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CONTRATOnc
PREGAOno
PROTOCOLOn'
MODALIDADE
TIPO
FORMADEFORNECIMENTO
VIGENCIA
VALORTOTAL
centavos)

004/2021
018/2020
109/2020
PREGÃO ELETRÕNICO
MENORPREÇOPORLOTE
PARCELADO
12(DOZE)MESES
R$ 12.380,94 (doze mil, trezentos e oitenta reais e noventa e quatro

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, no 1=028 -
Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro
ado. 3M DO BRASIL LTDA, com sede à Rodovia Anhanguera, Km 1 10, s/n - Nova Veneza - Sumaré/SP - CEP
13.181-900. devidamente inscrita no CNPJ sob no 45.985.371/0001-08, neste ato representada por seu
representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as
obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal n" lu.óuó/zulu, Lei
Federal n'10.520/02 Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e demais normas complementares e
disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem:

C

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de Películas para Sinalização Vertical Viária, de
acordo

com a ABNT NBR 14644:2013 (Lote 3), obedecendo as especificações descritas ros itens do Anexo 1 - Termo
de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses- contados a partir da data da publicação da seu
extrato no Diário Oficial do Município. podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Le
Federal n' 13.303/201 6 com suas alterações

C
2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1- Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1 . As partes atribuem a este Contrato. para efeitos de direito. o valor total de R$ 1 2.380.94 (doze mil, trezentos
3 Oitenta reais e noventa e quatro centavosl para o Lote 3. conforme proposta da CONTRATADA que é parte
integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza. que recaiam sobre o oojeto, correnao
por conta e risco da CONTRATADA

3.3. O reajuste de preços. devido somente após 12 (dozel meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela vaHaçãa
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e.EMDEC
do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vergas, ocorrida ro período de 12 jdozel meses
contados a partir da data base da proposta, como segue:

P : Po x(l/lo)

P = preços reajustados;
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contrato

= Índice Geral de Preços (IGP M} correspondente ao décimo segundo n'ês da data da proposta
assim sucessivamente de doze em doze meses
o = Índice Geral de Preços (IGP-MI correspondente ao mês da data da proposta

Onde

e

3.3.1. Caso o IGP M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato

3.3.2 Quando pleiteado após o interstício de 01 juml ano de vigência do contrato
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste

sua aplicação terá

(
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 jtrinta) dias. a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa raunicipal de Desenvolvimento de Can'pinas S/A
Rua Dr. Salles Oliveira. n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001 -00 Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades. valores unitários e totais
c) Protocolo n' 109/2020

d)Contrato n'004r2021

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.
Não será aceito boleto bancário.

(
4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Futura apresentada

4.4.1. Ajsl futura(s) não aprovadas pela EMDEC serájão) devolvidajs) à contratada para a?.necessár as
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando se o prazo de 02 Idois) dias
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentaçâo

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. Ajs) fatura(s) aprovada(sl será(ão) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias
Fiscal/Fatura pela EMDEC

a contardo aceite da Nota

/1
\.

a alíquota do ISSQNà4.5. Caso se aplique, será retido do
à Lei Municipal noà atividade da en'presa, emCampinas
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e»EMDEC
4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal
de prestação de serviço e. caso a CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no lvlunicípio de Campinas
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP Ro 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Indivídua
IMEll de que trata a Lel Complementar n' 1 23/2006

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação .qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito

bancária da empresa

(
4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

CLÁUSULAQUINTA- PRAZO DEENTREGA

5.1. Conforme item 5 do Termo de Referência (Anexo l)

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
Termo

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 5 do Anexo
Termo de Referência

(
6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato

obrigações decorrentes desl

CLÁUSULANONA-PENALIDADES
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€ , EMDEC
9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a Er\4DEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

1 - Advertência:

11 - Multar

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EraDEC
nos termos do incisa lli do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/2016

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1. Multa de 0,2% Idois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado
pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a
multa prevista no subitem 9.3.21

( 9.3.2. f.'ulta de 5%(cinco por centos sobre o valor total atualizado do contrato
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média

será aplicado na hipótese

9.3.3. h4ulta de 10% Idem por cento) sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDEC

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO (dez) dias Úteis para recorrer da penalidade aplicada. de acordo com o
disposto no artigo 83 $1o da Lei Federal n' 1 3.303/2016 e alterações

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EhIDEC. no prazo de até 05 (cinco) dias. após comunicada do resultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
suoerior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente(

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPIN'AS S/A
Ri.!a Dr. S nes Oliveira, 1028 - Vila industrial - Ca:nplllas/SP - CEIP= 13C35-270 - Fale Conosco Eh4DE.C 1 18

vüvçw .erndec .COÍTI .br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensela a sua rescisão. com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

1 1 .2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratua s. especificações, proletos ou prazos
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações. projetos e prazos
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Er«IDEC a comprovar a impossib lidado da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados

d) o atraso injustificado no início da obra. serviço ou fornecimento
e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento. sem justa causa e prévia con'unicação à

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência vivi
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade oi da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato
1) razões de interesse da EFdDEC. de alta relevância e amplo conhecimento. justif:cadas e exaradas
no processo administrativo

) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno. perigoso ou insalubre a menores de 18
jdezoitol anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseisl anos. salvo ra condição de
aprendiz. a partir de 14 jquatorzel anos

EMDEC

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

C 1 1 .4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes
b) amigável. por acordo entre as partes. reduzida a termo na processo da licitação. desde que haja
conveniência para a EMDECI
c) judicial. nos termos da legislação

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 jquarenta e cincos dias

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de
essenciais. o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 (noventa) dias

serviços públicos

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido. regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a

EMPRESA MUNICIPAL DE DE$ENVOLVIMENTa DE CAMPINAS $/A
Rua Dr. $aÊies Oliveira, t028 -- Vaia In8usiElai - Campinas/$P -- CEIP= }3035-270 - Fale Conosco E:Mt)E.{3 18

nrYI.t)rm



4,EmOEC
a) devolução de garantia (quando fouverl
bl pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
cl pagamento do custo da desmob lização

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EhIDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação sob pena de rescisão contratual quando nãa
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas:

( a) assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local em que se encontrar. por ato próprio da

bl execução da garantia contratual aquando houvera. pa'a ressarcimento pelos eventuais prejuízos

c) retençãoa EMDEC os decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC

FMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impedit vos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior, caso fortuito. ou fato da
príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
nicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveruência de
d spos ções legais. quando ocorridas após a data de apresentação da proposta. de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso

( 12.3. Na h pótese da contratada solicitar alteração de preçojsl, a mesma terá que justificar o pedido, através de
ohnilha dela cada de custos. acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido. tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a anal se técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC.
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12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiveren' sendo analisadas. a contratada

não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentes

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revirados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas
sem juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de
revisaQU

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste

(
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercia
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' 1 0.520/02
Federal Ro 1 3.303/201 6, Decretos Municipais Ro 14.21 8/03 e Ro 14.602/04

Lei

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOCUMENTOS INTEGRANTES

15.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação

C
16.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode daí ensejo á rescisão cont'atua
sem prejuízo das demais sanções.

16.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações"trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
dentificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes .nos termos do artigo 81 da
Federal n;'1 3.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar

.ei
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CLÁUSULADÉCIMAOITAVA FORO

18.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato

para

E. por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais
Contrato. feito em 03 (três} vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

assinam o presente

Can'penas. 0 3 MÂR. 7n?l

(.

Representante Lega
EhIDEC S/A

Folgozide Brita

Sldnei B. da Silvo
Sewices Lead

3M do BVsi} Ltda

TESTEMUNHAS
'/

/ #
Assistente Administrativo

EMDEC S/A /

/

.üader .Eiras Pereíra Cordeím
Analista Administrativo Júnior

EMDEC S/A
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ANEXOS-TERMO DE REFERENCIA

1. INDICAÇÃO D0 0BJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Películas para

Sinalização Vertical Viária, de acordo com a ABNT NBR 14644:201 3

2. ESPECIFICAÇÃO TECNICA D0 0BJETO: Este PALC visa à contratação de empresa para o fornecimento

de películas para aplicação em chapas de aço, com o objetivo de confeccionar e executar manutenções de

placas de sinalização de trânsito, com os seguintes critérios técnicos:

2.1 Material Refletivo

2.1.1 Película Retrorrefletiva Tipo 1, nas cores branca, amarela e vermelha jitens de 01 a 03 do lote

01 e tens 05 e 06 do lote 021

A película retrorrefletiva tipo 1, conhecida comercialmente como "grau técnico ou grau

engenharia", é constituída por microesferas ou microprismas, e devem apresentar desempenho

de retrorrefletividade de acordo com a tabela l da ABNT NBR 14.644:2013.

As películas devem ser resistentes às intempéries e possuir um adesivo protegido por um filme

de fácil remoção.

(

2.1.2 Película Retrorrefletiva Tipo 111, nas cores branca, amarela e vermelha (itens 08, 09 e 10 do

Lote 3 e 11.12 e 13 do Lote 04)

A película refletiva de Alta Intensidade Prismática é constituída de uma película microprismática

não metalizada, projetada para confecção de sinais de tráfego, locais de obras e delineadores,

que possuam exposição vertical em serviço. Aplicado a superfícies de sinais propriamente

preparadas, a película refletiva Alta Intensidade Prismática apresenta grande refletividade e

durabilidade. Atende a Norma ABNT 14644:201 3 para películas do tipo lll
(

2.2 Material Não Refletivo

2.2.1 Película não Retrorrefletiva Tipo IV, na cor preta citem 04 do Lote 01 e 07 do Lote 02)

As películas não retrorreHetivas tipo IV são constituídas por um fim'e plástico e conhecidas

comercialmente como "preto legenda", destinadas à produção de tarjas, legendas, símbolos e

pictogramas em placas de sinalização. As películas devem possuir um adesivo sensível à

pressão

Esta película deve possuir durabilidade mínima igual à película na qual for aplicada.

í3.
2.3 Outras características técnicas:

EMPRESA
Rua Dr. Sal:es Oliveira, IG28

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Vila Industrial -- Canlplnas/SP -- CE.P: 13035-270 -. Fale Coí asco EMDEC l i8

www.emdec.com,br
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2.3.1 Cor e luminância

As películas retrorrefletivas devem apresentar os valores de coordenadas de cromaticidade e

luminância de acordo com a ABNT NBR 14.644/2013 - Sinalização vertical viária -- Películas

-- Requisitos

2.3.2 Durabilidade

As películas devem apresentar desempenho de acordo com a tabela abaixo:

Tabela 'i] Beiral'i'efÍ®têvd d fe dí amfüoÇão
R ê vid8de fesidti m \im

?

'$©

V

X

X

Üã )$p3?8ã$BeNCÜi.a$ ÍÜ ' SW11e$

2.3.3Métodos de ensaio

As películas solicitadas devem atender os métodos de ensaio de acordo com a ABNT NBR

14.644/2013 - Sinalização vertical viária -- Películas -- Requisitos

3. TABELAS DE QUANTITATIVOS / DIVISÃO POR LOTES

DADEÍCULA ALTA INLOTE3

Descrição

}LACOTioo lll
Código EMDEC

Cor

Película retrorrefletiva que
atenda a ABNT NBR

14644:2013-Tipolll(rolo
com 1 ,22m de larguras

equivalente a 03
rolos de 1.22

jlargura) x 22mp1205.003 l o04

Película retrorrefletiva a ie
atenda a ABNT NBR

14644:2013 - Tipolll(rolo
com 1.22m de largura)

equivalente a 03
rolos de 1,22

jlargura} x 22m
jcomprimento

Amarela l P1205.003 l 002

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saiies Oliveira. i028 - Vila lfldustrlal -- C;an Finas/SP - CE:P: 13035-270 -- Fale Conosco EMDEC l t8
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Película retrorrefletiva q ie

atenda a ABNT NBR
14644:2013-Tipolll(rolo

oom 1 .22m de larguras

equivalente a 03
rolos de 1.22

jlargural x 22mVermelha l P1205.003 l 009

4. REQUISITOSTÉCNICOS NECESSÁRIOS

4.1 . MUDO

4.1 .1 . A CONTRATADA deverá apresentar laudo técnico de atendimento à norma ABNT 14644:201 3,

devidamente atualizado e que comprove a qualidade da película do fabricante citado e que

deverá ser emitido por entidade idónea credenciada pelo INMETRO - Instituto Nacional de

Metrologia, Qualidade e Tecnologia, devendo ter a indicação da marca, do lote e da

quantidade dos materiais analisados, quando das entregas dos materiais.C

5. ENTREGAS

5.1 . LOCAL: Departamento de Implantação e Manutenção de Sinalização - Endereço: Rua 24 de l.laia, 349.

Vila Industrial. Campinas-SP. Fones: (191 3772-7160 / 3772-7161 , das 08h30min às l Ih00min e das

13h00min às 16h00min, ou em outro local a ser definido pela EMDEC.

5.2. AGENDAMENTO: as entregas deverão ser previamente agendadas / confirmadas com o Almoxarifado

da EI'.,IDEC através do telefone(1 9) 3772-4064 ou 3772-4055

5.3.PRAZOS DE ENTREGAS

5.3.1 . As entregas deverão ser realizadas em até vinte dias corridos após uma comunicação escrita

da contratante jemail), onde se descrevera a quantidade de itens necessários (quantidades por

entrega sujeitas a alterações)

C

EMPRESA MUNICIPAL De DE$ENVOLVIMENTQ DE CAMPINAS $/A
Rua Dr. $elles Oliveira. 1028 .- Vila l1ldustílal -- Car pinos/$P -- CEP: }3a35-270 -- Fale Conosco gMDEC 1 18

,v wv.err]dec.cona.:.b [
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( 6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:

6.1 A EMDEC terá o prazo de até 05 (cinco) dias Úteis para aprovar ou rejeitar os produtos

entregues.

6.2 Ocorrendo reprovação na conferência, inspeção, teste ou análise realizada, a EMDEC se

reserva o direito de devolver o(s) produto(s) reprovado(s), ficando a Er.4DEC Isenta de todas e

quaisquer despesas daí decorrentes, não importa de que natureza.

6.3 0 descumprimento das especificações técnicas implicará na recusa do recebimento do material.

O rlaterial rejeitado deverá ser substituído no prazo máximo de até 10 jdez) dias Úteis contados

da comunicação por escrito da EF :DEC (carta ou email)

õ4 A devolução do material rejeitado. em hipótese alguma. servirá de pretexto para quf a

contratada suspenda o fornecimento.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS $/A
Rua í)r. bailes Oliveira, 1028 - V'ila líldüstrial -. Campinas/SP .-. CEP: 13035-270 -- Fale Co110scc> EMDEIC i 18

mwv:.901deç :ç i?B;;;D [

LOTE 3 PELÍCULA ALTA INTENSIDADE PRISMÁTICA . Tipo lll (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

PREVISÃO DEQUANTIDADE DE
ROLOSPORENTREGA

item Quantidade Unidade Descrição Cor
Código EMDEÇ

Produto
Derivação

Observação
l a

entrega

2a

entrega

3a

entrega
4a

entrega

8 66 metro

Película
retrorrefletiva

que atenda a
ABNT NBR

14644:2013

Tipo lll(rolo
con' 1 22m de

arguta

Branca P1205.003 004

equiva ente a
03 rolos de

1,22 jlargural
x 22m

jcomprimento
aproximado)     

0

9 66 metro

Película
retrorrefletiva

que atenda a
ABNT NBR

14644:2013

TIPO nl(rolo
com 1 22m de

arqura

Amarela P1205.003 002

eaaivalerte a
03 rolos de

1,22 jlargural
x 22m

jcomprimento
aproximados

l

   
D

10 66 Retro

Película
etrorrefletiva
que atenda a
ABNT NBR

14644:2013

Tipo llljrolo
com 1 22m de

arqlra

Vermelha P1205.003 009

equivalente a
03 rolos de

1.22 (larguras
x 22m

jcomprimento
aproximados   

l 0
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7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO (MÉTODOS, ESTRATÉGIAS E PRAZOS DE EXECUÇÃO E GARANTIA)

7.1. Os produtos deverão ter prazo de garantia acordo com a tabela de durabilidade acima (item 2.3.2)

contados a partir do recebimento do material.

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1 . O colaborador representante da Administração para acompanhamento técnico do contrato será o Sr.

Jamll Gianeri. telefone j1 91 3772.71 60

9. CONDIÇÕES DEPAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 jtrintal dias após o aceite da Nota Fiscal (aceite dos

produtos conforme especificaçõesl(
10. VIGÊNCIA DO CONTRATO

1 0.1 . A vigência do Contrato a ser firmado com a Proponente Vencedo'a será de 1 2 (doze) meses. contados a

partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Município

EMPRESA MUNICIPAL DE DE$ENVOLVil
Rua í)r. $alies Oliveira. 1028 -- Vila lítdustílal - Car11pinas/$P -- CEP: {3031

vnw .emdec.coq]...b r
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3h.4 do Brasil Ltda Rod. Anharlguera km 110 -- Sumaré -- SP
CEP 13181-900

Relações Governamentais -- CEPA: 23055
Telefone(19)3838-7675 / 7377
E-mail: governamentais@mmm.com

Ciência.
Aplicada à vida

À

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A EMDEC

PREGÃO Ra 01 8/2020
PROTOCOLO n' '1 09/2020
MODALtDADEPREGAO ELETRONtCO
TIPO NIENO1{ PREÇO POR LOTEC

PRGPO$YÀ üePREÇOS

Nome da Proponente: 3M do Brasil Ltda.
Endereço: Rodovia Anhanguera - Km 1 10 -- Nova Veneza
Telefone. (19) 3838-7675
CNPJ Ro: 45.985.371/0001-0$
E-rriail: g.py.$.11a.er].}gjllgB@l.:l! I'n..ç.g.1111., pcbaritn @í . Hltfl: $O;fl
Banco. Bradesco - 237 Conta CQl-r©ni©: 2Q.Gõ8:.O

Sumaré/SP -- CEP 13181 -9Q0

Agências 2C)02-8

r' Modelo Pi'efef n õí d© p'fõposta
V-P-- :Ty=T:!e=jP::= PÇ=+

Razão Social: 3M DO BRASIL LTDA
Identificação da Proponenl:e

(

1. Conforme estipulado no Item 9 e seus subitens do Edital e especificações constârll:es
do Anexo 1 -- Termo de Referência, propomos:

LO'TE 03 PELÍCULA ALTA INTENSIDADE PRISf\4ATICA - I'iPO lll (COTA .AMPLA }

LudTt}611:1E. N. Vota
Assistente Administrativo

EMDEC S/t
Confere com ó Original

EMDEC S/A

nscíção Estadual .671000090114

A empresa se enquadra em f#IE/EPP: SIM ( } NAQ { X )

Endereço: RODOVIA ANHNAGUERA. KFa 1 1 C JARDlfg MAN(;HESTER
C dade: SUí\GARE
Estados SAO PAULO
telefone 19 3838-7675

E-rnall: GOVERNAh4ENTAIS@MMM
Responsave pela Elaboração da Proposta: PRISCILA CAMPANAR BOR M GL IDI
Fcrinas ae Pagamento: Aceita 30 dias após o fornec mento SIM ÍX) NAO { }
Quais outras formas de pagamentos
A empresa pari c pa de pregão eletróni X] NAO ( '



3M do Brasil Ltda Rod. Anhanguera km 110 -- Sumaré - SP
CEP 13'181-90Q
Relações Governamentais -- CEPA: 2305
Telefone(19)3838-7675 /7377
E-mail: goveinamentais@mmm.com

Ciência.
Apl:içada à vida

J

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 12.380,94 (Doze Mii, Trezentos e Oitenta Reais e Nobpnta p
Quatro Centavos)
2. Declaramos, sob as penas da lei, que:
a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas, tributos, anca!.ggü
ncidências' diretos ou indiretos, nào importando a natureza, que recaiam so$1:© o$
serviços solicitados no Anexo 1 -- Termo de Referência
b) Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta. sendo que a desidêncp após ci
fase de habilitação, sujeitará o licitante às penalidades indicadas no item l0.9 de Edjtê
c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as clápsblã$ e
condições do Edital. relativas à licitação supra. bem corda às disposições.da Lql FgÜ !: l
n' l0.520/02. Lei Federal n' 13.303/2016, e Decretos Municipais n' 14.21êiÉâi8
14.602/04, que integrarão o presente ajuste
d) A prestação de serviços atenderá integralMerlte às esoecificações do objqto desSÍijás
no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital
3. Prazo de validade da presente praposea: 90 {noventa) dias corridos

D9 de Dezembro de 20

8o!-iKI Guidi
LIÇtTAÇOE$
LECITAÇÓES

3W DQ BRA$1LLI'DA.
RG b!.' 32.895.4.$6-X

B?P }J:ü ;l'l$:23g.'738.21.g#...
Assistente Administrativo

EMDEC SA

Confere com o0riginal
EMDEC S/A

  DESCRIÇAa
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
IA)

UNITÁRIO R$ TOTAL R$(A

 
oelicula íetrorreflenva que

atenda a ABNT N8R
1 4644=2y 3 - Tipo lll (ra o
;om 1 .22m de largura) -

;or: Branca

ívIETRO 36
.: l RS

.

2

PelícJ a retroríefetiva que
atenda a ABNI NBR

4644 201 3 TEpo ll l lÍDIo
=om 1 22m ae arguta

ccr Amdreia

iuIETKO 66  
a

Película retrorrefetiva que
atenda a ABNT NBR

14644 201 3 - T po il l (rolo

;om ' 22m ae augura)
30r Verme ha

F.lETRa 66   R$
4 126 98

Valor Total 12.380.94


